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de 10 de março de 1971 

A - I A Cãmara Municipal de Sao Jose dos Campos apr~ 

va e eu sanciono e prQmulgo a seguinte lei: 
Artigo lt - Fica o Executivo Amnicipal autori

zado a adquirir mediante compra pelo preço de ~ 260.ooo,oo (duzentos 
e sessenta mil cruzeiros) com pagamento à vista, o imÓvel de proprie
dade de l~ia Pinotti Bicudo, HermÓgenes Bicudo e sua mulher D.Clélia 

Iracema Di Franco Bicudo que assim se descreve: 
"Um terreno com 13,10m (treze metros e dez cea 

t{metros) de frente para a Avenida Dr. Nélson D'Ávila; 56,62m(cinq4ea 
ta e seis metros e sessenta e dois centÍmetros) da frente aos fundos; 
13,10m (treze metros e dez centímetros) nos tundos, perfazendo uma á
rea de 741,72m2 (setecentos e quarenta e um metros quadrados e seten
ta e dois decÍmetros quadrados), confrontando pelo lado direito de 
quem da frente olha o terreno com ~ Sr. AnÍb~l SimÕes; pelo lado es
querdo com área da Prefeitura da Estância; nos fundos com a Sociedade 

, ; N , 

Civil Mantenedora da Escola Tecnica de Comercio de sao Jose dos Cam-
pos. No terreno existem 3 (três) edificaçÕes, perfazendo uma área de 
243,12m2 (duzentos e quarenta e três metros quadrados e doze decÍme
tros quadrados); o imÓvel consta pertencer à Sra. ~~ia Pinotti Bicu
do". - , Artigo 29 - Efetivada a transaçao do imovel de 
que trata o artigo anterior, fica autorizado o Executivo Municipal a 

... , 
conceder o seu uso mediante concorrencia publica pelo prazo de 30 
(trinta) ano s a contar da data da assina-tura do respectivo contrato, 
para a instalação e funcionamento de casa comercial . 

Parágrafo 6nico - Ao concessionário ficará as 
s~gurado o direito de aquisição do imÓvel objeto da concessão, a qual 
quer tempo, observadas as formalidades legais e se a s sim convier ao 
interêsse p~blicd. 

Artigo 39 - A casa comercial a que se refere o 
artigo 2t desta lei deverá ter proporçÕes e capacidade bastantes para 
atender a demanda dos consumidores dêste hmnicÍpio. 

Artigo 49 - O edital de concorrência que deve
rá preceder a concessão de uso especificará o gênero de comércio a ser 
explorado, devendo constar de11tre as obrigações do concessionário as 
seguintes: 

a) capital registrado e de giro das firmas 
consórcios de firmas concorrentes; 

ou 
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b) projeto de construção acompanhado de cronogr~ 

ma fÍsico e financeiro; 
c) estudo de viabilidade econÔmica do empreendi

mento de acÔrdo com as condiçÕes estabelecidas nos artigos 3! e 4! de~ 

ta lei; 
d) prazo de inÍcio de execução e conclusão das 

obras de acÔrdo com o cronograma oferecido nos têrmos da alÍnea "c". , 
Artigo 5! - Ao concorrente vencedor ficara assi-

nado o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da assinatura do 
contrato, para inÍcio das obras, sob pena de ser revogada a concessão 
com imediata reversão da área concedida, do patrimÔnio Municipal, bem 
como a perda da Caução que fÔr estipulada no edital de concorrência. 

Artigo 61 - Vencido o prazo sem que se tenha ve
rificada a aquisição do imÓvel nos têrmos do Parágrafo Ónico do artigo 
2!, reverterá êle, imediatamente, ao patrimÔnio Municipal, com tÔdas 
as edificaçÕes que lhe forem acrescidas e aderidas, exceção feita dos 
equipamentos do concessionário. .. 

Artigo 7! - Em caso de falencia, concordata ou 
.... , , 

insolvencia do concessionario, ficara rescindida, de pleno direito, a - , ... concessao, obrigando-se o concessionario a restituir ao patrimonio mu-
nicipal o terreno com tÔdas as benfeitorias que a êle tenham sidoacre~ 

I'W I'W A , 

cidas e que nao integrarao de forma alguma, o acervo do concessionario. 
Artigo St - A concessão de que trata esta lei s2 , 

a- terceiro mediante preVio e expresso CO!!, 
, 

mente podera ser transferida 
sentimento da Prefeitura. 

, , 
Artigo 9t - Ao concessionar io sera reconhecido o .. - ... direito de preferencia, em igualdade de condiçoes, em nova concarrencia , 

publica que venha a ser aberta para o mesmo fim, uma vez finda ou res--cindida a concessao. 

Artigo 10 - As despesas com a execução da presen-
te lei correrão 

, , 
por conta de verba orçamentaria propria. 

Artigo 11 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, 

... , 
revogadas as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 
10 de março de 1971. 

~t>-c'l 
Sérgio Sobral d~6liveira 

Prefeito MUnicipal 
Reg!strada e publicada no Departamento de Administração,aos 

dez dias do mes de março de mtl novecentos e setenta e um. 

SSO/DA/RL 

l ' l ~ 
Ângela Apareci---da Moura 

Chefe do Dept• de Administração 


